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Comissão Permanente de Análise de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (CPA/EIV)

10ª Reunião Ordinária- 22/11/2019

Decisão nº 07/2019

 

A Comissão Permanente de Análise de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - CPA/EIV, na sua 10ª
Reunião Ordinária realizada em 22 de novembro de 2019, mediante suas atribuições constantes do
art. 2º, VIII,  do Decreto nº 39.865, de 31 de maio de 2019, analisou a possibilidade de definição de
cláusulas para os Termos de Compromissos a serem firmados com base na Lei nº 5.022/2013 e
DECIDIU: aprovar o Termo de Compromisso - TC padrão conforme proposta apresentada pela DIURB
(32947281), fazendo a seguinte recomendação para a Cláusula Décima – Da Quitação:

1. Alterações das medidas miHgadoras e compensatórias no escopo do EIV do empreendimento,
que eventualmente impliquem em alterações do TC, após deliberação e aprovação da CPA/EIV,
compõe o TC sob forma de aditivo.

 

VICENTE CORREIA LIMA NETO

Coordenador da CPA/EIV

 

CRISTIANE GOMES FERREIRA GUSMÃO
Titular - Subsecretaria de Políticas e Planejamento Urbano - SUPLAN

 

CAROLINE PEREIRA PIRES DE OLIVEIRA

Titular - Subsecretaria de Políticas e Planejamento Urbano - SUPLAN

 

FRANCISCO JOSÉ ANTUNES FERREIRA

Titular - Coordenação de Gestão Urbana da Subsecretaria de Gestão Urbana - SUGEST/COGEST

 

FERNANDO DE OLIVEIRA LOPES

Titular -Central de Aprovação de Projetos - CAP

 

ALESSANDRA LEITE MARQUES�
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Titular - Subsecretaria de Parcelamentos e Regularização Fundiária – SUPAR

 

MARIA CRISTINA MARQUES RESENDE

Titular -Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal - SOD

 

KARINE KAREN MARTINS SANTOS CAMPOS

Titular - Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos do Distrito Federal — Brasilia Ambiental -
IBRAM

 

MARCELO BRAGA VIEIRA JUNIOR

Titular- Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB

 

HELMA RIBEIRO FISCHER VIEIRA

Titular - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP

 

 DANIELE SALES VALENTINI 
Titular -Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN

 

JULIANA SOARES DAS NEVES

Titular - Departamento de Estradas e Rodagens do Distrito Federal - DER/DF

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por VICENTE CORREIA LIMA NETO - Matr.0268852-2,
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Documento assinado eletronicamente por MARIA CRISTINA MARQUES RESENDE -
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nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO BRAGA VIEIRA JUNIOR - Matr.0049745-2,
Analista de Sistemas de Saneamento, em 18/12/2019, às 15:39, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELMA RIBEIRO FISCHER VIEIRA - Matr.0075144-8,
Chefe da Divisão de Projetos, em 20/12/2019, às 12:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA SOARES DAS NEVES - Matr.0182145-8,
Gerente de Análise de Pólo Gerador de Trânsito, em 20/12/2019, às 14:11, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 32947290 código CRC= 5141F84F.
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